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oRDEM DE SERVTÇO N. 035t2024

Contrato N.o: O49O2O23PSOBRAL Cód. da Obra: O4902023PSOBRAL01

GontratoGliente: 4012023-SÉINFRA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - SEINFRA
contratada: R.R. PoRTELA CONSTRUÇOES E LOCAÇOES DE VEíCULOS LTDA-ME
CNPJ: 14.858.301/0001-65
Endereço: DISTRITO PEDRA DE FOGO, 00 - ZONA RURAL, SOBRAUCE

Autorizamos a empresa R.R. PORTELA CONSTRUÇOES E LOCAÇOES DE VEíCULOS LTDA -ME,
a iniqiar a obra/serviço de EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM NO BAIRRO CIDADE
GERARDO CRTSTTNO (PROXTMO A AV. FERNANDES TAVORA) NO MUNrCÍprO DE SOBRAL/CE.,
conforme projeto básico e especificações técnicas.

Prazo de execuçáo: 270 (duzentos e setenta) dias corridos, conforme cláusula contratual.

Valor global da Obra: R$ 1.628.867,88 (hum milhão e seiscentos e vinte e oito mil e
oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos)

Sobral, 03 de Julho de 2024

POR LA ESE DAVID BASTOS
L Ões or vEículos LTDA-ME Secretário SEINFRA
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como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0115/2024 - SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Estevam Ferreira Da Ponte Neto - 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico 
da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 2º. Compete 
ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 27 de junho de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 176/2024-SMS, DE 27 DE JUNHO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0118/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - 
GABPREF, D.O.M nº 1802. II - FISCAL: Sr. Darilo Augusto Neto 
Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e Avaliação. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 

de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 27 de junho de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2024-SEINFRA - Processo nº 
P290790/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. 
D AV I D  M A C H A D O  B A S TO S .  C O N T R ATA D A :  O  K  
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 08.642.026/0001-45, 
representada pelo Sr. ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital da Concorrência Eletrônica n° CP24001-SEINFRA 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
RESTAURO DA IGREJA DE NOSSA SENHORA DAS DORES, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 1.949.499,13 (um milhão, 
novecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
treze centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28.01.17.511. 
0421.1423.44.90. 51.00.1.500.0000.00 (Tesouro Municipal) / 
28.01.17.511.0421. 1423.44.90.51.00. 1.701.0000.00 (Tesouro Federal). 
DA GESTÃO: A gestão contratual será acompanhada pelo Sr. João Paulo 
de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O 
prazo de execução do objeto contratual será de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contado a partir do recebimento da primeira ordem de serviço 
ou instrumento equivalente e o prazo de vigência será de 210 (duzentos e 
dez) dias corridos, contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94, 
ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho 
de 2024. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - ANTÔNIO OLÍRIO 
TEIXEIRA JÚNIOR - Representante da O K EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 40/2023-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM NO BAIRRO 
CIDADE GERARDO CRISTINO (PRÓXIMO A AV. FERNANDES 
TÁVORA), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO 
CONTRATO: 40/2023-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 
(duzentos e setenta) dias corridos, conforme cláusula contratual. 
EMPRESA EXECUTORA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 14.858.301/0001-65. 
VALOR DA OBRA/SERVIÇO: R$ 1.628.867,88 (um milhão, seiscentos 
e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos). Autorizamos a empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA a iniciar os serviços/obra de 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM NO BAIRRO 
CIDADE GERARDO CRISTINO (PRÓXIMO A AV. FERNANDES 
TÁVORA), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 
1.628.867,88 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos). Sobral/CE, 03 de julho de 
2 0 2 4 .  D a v i d  M a c h a d o  B a s t o s  -  S E C R E T Á R I O  D A 
INFRAESTRUTURA. 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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